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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

Edital Nº 01/2018 

 

Em cumprimento às determinações do Senhor LUIZ CEZAR BAPTISTEL – Prefeito do Município de 

Marquinho – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, 

inciso II da Constituição Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pelo Decreto nº 004/2018, 

 

RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, Provas Práticas e 

Provas de Títulos, para provimento de cargos vagos, que vierem a vagar ou a serem criados durante o prazo 

de validade do concurso, no quadro de servidores do Município de Marquinho - PR, nos termos da legislação 

pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 

 

 1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E  

HABILITAÇÃO 

 

1.1 - Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos abaixo re-

lacionados: 

* Não há reserva de vaga  
Código 

do Cargo 

TCE PR 

Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PcD* 

Remuneração 

Inicial Bruta 

R$ 

Requisitos básicos 

2028 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 h 02 * 1.500,00 Ensino médio completo. 

2018 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 40 h 01 * 1.300,00 
Ensino médio completo e curso de auxiliar 

de enfermagem 

2033 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 h 02 * 993,22 Ensino fundamental incompleto. 

3012 MECÂNICO 40 h 01 * 2.000,00 
Ensino fundamental completo e qualificação 
profissional da área 

6007 
MÉDICO GINECOLOGISTA / OBS-

TETRA 
8 h 01 * 6.670,00 

Ensino superior em medicina e especializa-

ção em ginecologia / obstetrícia ** 

6006 MÉDICO PEDIATRA 8 h 01 * 6.670,00 
Ensino superior em medicina e especializa-
ção em pediatria ** 

2043 MOTORISTA 40 h 02 * 1.300,00 
Ensino fundamental incompleto e CNH 

categoria "D" ou superior 

2046 OPERADOR DE MÁQUINAS 40 h 01 * 1.500,00 
Ensino fundamental incompleto e CNH 
categoria "C" ou superior 

2026 PROFESSOR 20 h 02 * 1.149,40 

Ensino superior em pedagogia ou normal 

superior com habilitação para atuar na edu-
cação infantil e ensino fundamental 

9009 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSI-

CA 
40 h 01 * 2.298,80 

Ensino superior em educação física (licen-

ciatura) ** 

 

Para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas oferecido, sendo 

mantido cadastro de reserva. 

** Possuir registro no Conselho de Classe Respectivo. 

 

CR: Cadastro Reserva.   Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver vacância de vagas, 

convocação para vagas já criadas e não ocupadas ou criação de novas vagas no cargo durante a vigência do 

Concurso Público.  

 

1.2 - Para o cargo de Auxiliar de Enfermagem, 01 (uma) vaga será disponibilizada para o Posto de Aten-

dimento da Comunidade de Guampará. 

 

1.3 -  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo Re-

gime Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
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1.4 - Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 1.1, 

desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preen-

chido, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 

1.5 -  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras de de-

ficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da 

ordem de classificação. 

 

2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 

2.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 

2.3 - Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 

2.4 - Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação; 

2.5 - Possuir documento oficial de identidade e CPF; 

2.6 - Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão 

negativa de antecedentes criminais, sem resalvas, expedida pelo cartório criminal; 

2.7 - Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candi-

dato; 

2.8 - Possuir CNH categoria ¨C”, ou superior, em plena validade, para o cargo  de Operador de Máquinas; 

2.9 - Possuir CNH categoria ¨D”, ou superior em plena validade,  para o cargo  de Motorista e possuir curso 

de transporte coletivo e curso de transporte de alunos;  

2.10 - Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria de CNH. 

2.11 - Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 

Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

2.12 - Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais 

exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 

2.13 - Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 

2.14 - Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  

2.15 - Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para tomar 

posse do cargo; 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 -  Inscrição via internet:  

3.1.1 - A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candi-

dato das condições estabelecidas neste Edital, que deverá ser lido na íntegra antes de efetivar a sua inscrição,  

a qual será admitida  somente via internet, no endereço eletrônico www.saber.srv.br, solicitada no período 

estabelecido no ANEXO I – CRONOGRAMA. 

3.1.2 -  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal de 

Marquinho, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por motivo de 

ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.1.3 - O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a data de 

seu vencimento, em toda rede bancária. 

3.1.4 - O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br e deverá ser im-

presso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 

inscrição on-line.  

3.1.5 - As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 

inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma de pa-

gamento. 

3.1.6 - Somente será admitida uma inscrição por candidato. 

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
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3.1.7 - No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de atendimento 

especial no dia das provas deste Concurso Público, prova diferenciada ou tempo maior, deverá requerê-lo, 

por escrito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das provas, conforme  

ANEXO III, devendo o mesmo ser enviado via correios com aviso de recebimento (AR), ao Instituto Saber 

com sede na Rua Maranhão nº 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  Juntamente com o ANE-

XO III, deverá ser enviado um laudo médico original ou cópia autenticada, comprovando a necessidade es-

pecial. 

3.1.7.1 - No Edital de homologação das inscrições, será publicado a relação de pedidos especiais deferidos e 

indeferidos para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fi-

elmente o item 3.1.7 deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o aten-

dimento especial que necessita. 

3.1.7.2 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, 

NÃO poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 

3.1.8 - Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após a data e o horário li-

mite de compensação bancária estabelecido no ANEXO I. 

3.1.9 - DO VALOR DE INSCRIÇÃO: 

 

Escolaridade exigida Valor da Valor de inscrição 

Até o Ensino fundamental R$ 50,00 

Ensino médio e Professor R$ 100,00 

Ensino superior R$ 150,00 

 

3.2 - O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 

www.saber.srv.br ou pelo telefone (45)3225-3322. 

3.3 - Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não será restituí-

da em hipótese alguma. 

3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 

3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento 

da taxa de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 

a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que 

trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 

3.4.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 

a) efetuar sua inscrição no concurso público no período  estabelecido no ANEXO I, através do site 

www.saber.srv.br. 

b)  Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme ANEXO II 

deste edital. 

c)  Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR CEP: 

85801-050, nas datas estabelecidas no ANEXO I, os seguintes documentos: ANEXO II devidamente preen-

chido, cópia autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia autenticada da Carteira de Trabalho 

– CTPS (páginas que identifiquem o candidato e caracterizem a sua situação de desemprego). 

3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto 

no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio ele-

trônico. 

3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura Mu-

nicipal de Marquinho - PR, e no site www.saber.srv.br na data estabelecida no ANEXO I. 

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.svr.br/
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3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 

www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até a data 

estabelecida no ANEXO I, conforme procedimentos descritos neste edital. 

3.5 -  O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, 

arcando o candidato com as consequências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela apre-

sentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 

3.6 - O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impostas 

por este edital. 

3.7 - A Comissão Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural e 

site da Prefeitura Municipal Marquinho - PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site 

www.saber.srv.br no prazo estabelecido no ANEXO I. 

3.8 - Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de Ho-

mologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através do telefone 

(45) 3225-3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de ter cumprido o esta-

belecido no item 3 e subitens, conforme cronograma. 

3.9 - Quando da publicação do Edital de Homologação das inscrições, o candidato que não encon-

trar o seu nome na relação dos inscritos e não recorrer no prazo de recurso, NÃO PODERÁ REALI-

ZAR A PROVA ESCRITA.   

3.9.1 - O candidato somente poderá realizar a prova escrita, no cargo em que sua inscrição foi homologada.   

Não será aceito pedido de alteração de cargo. 

3.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes 

no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as e-

xigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

3.11 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados 

(divulgação da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Público, que 

serão publicados no jornal, Órgão Oficial do Município e afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura 

Municipal de Marquinho - PR e nos sites www.marquinho.pr.gov.br e www.saber.srv.br. 

3.12 - Não será enviado ao candidato e-mail e nem fornecidos por telefone informações a respeito de datas, 

locais e horários de realização das provas e demais eventos.  O candidato deverá observar rigorosamente as 

formas de divulgação estabelecidas neste edital e demais publicações no endereço eletrônico 

www.saber.srv.br. 

 

4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

4.1 -  Conforme previsto no § 2º do art. 5º, da Lei nº. 8.112/90, não há vagas reservadas para portadores de 

deficiência, em virtude do número de vagas por área de atuação ser menor que o descrito no § 1º do art. 37 

do Decreto nº. 3.298/99. 

4.2- Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, 

este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente, desde que não ultrapasse 20% das vagas 

oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

4.3- Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número 

de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

4.4 - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que 

trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que são portadoras 

seja compatível com as atribuições do cargo em provimento. 

4.5 - O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido 

pelo laudo apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado por médico do 

município. 

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
mailto:institutosaber@gmail.com
http://www.saber.svr.br/
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4.6 - Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no 

art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na listagem ge-

ral de candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 

4.7 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, requeri-

mento de reserva de vagas para deficiente, conforme ANEXO III e laudo de deficiência original ou cópia 

autenticada, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 

CID, bem como a provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 

de 1999 tendo como prazo máximo para a postagem a data final para inscrição, devendo ser enviado ao Ins-

tituto Saber com sede na Rua Maranhão nº 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  

4.7.1- A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a  data de publi-

cação deste edital. 

4.8 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não preen-

cher o ANEXO III, não enviar ao Instituto Saber e não acompanhar a publicação dos recursos especiais que 

serão disponibilizados aos candidatos, não poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova e 

não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

4.9 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os de-

mais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário 

e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  

4.10 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos 

os candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos 

portadores de necessidades especiais. 

 

5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 

a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha, com uma única alternativa 

correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 

b) Segunda etapa: 
Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Motorista e Operador de máquina. 

Prova de títulos de caráter apenas classificatório, para os cargos de Professor e Professor de Educação Físi-

ca. 

c) Terceira etapa: consistirá em exame médico pré-admissional. 

 

5.1 - DA PROVA ESCRITA 

5.1.1 - A prova escrita objetiva será realizada em data descrita no ANEXO I, em local e horário a ser divul-

gado no Edital de Homologação das inscrições. 

5.1.2 - Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com uma hora de antecedência, pois após o 

fechamento dos portões, não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos à sala de provas.  

5.1.3 - A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos. 

5.1.4 - O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo 

imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de 

provas. 

5.1.5 - Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato que co-

meter qualquer irregularidade constante do item 5.1.7 deste edital. 

5.1.6 -  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de respostas, que 

será o único documento válido para efeito de correção da prova. 

5.1.6.1 - Não serão computadas as questões não assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as questões que 

contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 
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5.1.6.2 - O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas, o qual é personalizado e deverá ser assinado e ter 

seus dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas em caso de erro ou 

rasura do candidato. 

5.1.6.3 - O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será 

o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabi-

lidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas. Após a conclusão da 

sua prova, o candidato poderá levar consigo o caderno de provas, depois de uma hora do seu início. 

5.1.6.4 - Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos eletrôni-

cos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a Prefeitura Municipal não 

se responsabilizam pela perda ou furto destes e outros materiais, pois os mesmos não poderão ser utilizados 

durante a prova. 

5.1.7 - Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de telefone 

celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem como, tratar com des-

cortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 

5.1.8 - O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em casos 

especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 

5.1.9 - Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Concur-

so Público nas dependências do local de aplicação da prova. 

5.1.9.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 

acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda da crian-

ça. 

5.1.10 - Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo ale-

gado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 

5.1.11 - Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado. 

5.1.12 - Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo somen-

te liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes que guardarão os 

cartões de respostas para correção. 

5.1.13 - O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões poderá fazê-lo em Ata no dia 

da prova ou conforme item 7 deste Edital. 

5.1.14 - A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo grau de di-

ficuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 

5.1.15 - Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom andamento do 

concurso será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 

 

5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

5.2.1 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja até o ensino fundamental completo, a prova 

escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota  

Língua Portuguesa 10 3,0 30,00 

Matemática 10 3,0 30,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 05 4,0 20,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 

5.2.2 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino médio completo e para os cargos de 

Professor e Professor de Educação Física, a prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as 

seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 
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Matemática 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 

5.2.3 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino superior (exceto Professor e Profes-

sor de Educação Física), a prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de 

conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões 
Peso Indivi-

dual 

Nota 

Língua Portuguesa 10 1,0 10,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 1,0 10,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 20 4,0 80,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 

5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

5.3.1 - Os conteúdos programáticos estão descritos no ANEXO V e as Atribuições dos Cargos estão descri-

tos no ANEXO VI deste Edital e serão disponibilizados aos candidatos no mural da Prefeitura Municipal de 

Marquinho - PR e no site www.saber.srv.br.  

 

5.4 – DA PROVA DE APTIDÃO PRÁTICA 

5.4.1 - A prova prática será aplicada aos cargos de Motorista e Operador de Máquinas, em data descrita 

no ANEXO I, em horário e local a ser publicado no edital de homologação das inscrições. 

5.4.2 -  Os critérios para a avaliação da prova prática para os cargos de Motorista, serão os seguintes: 

a) Verificação das condições do veículo; 

b) Partida e parada; 

c) Uso do câmbio e dos freios; 

d) Localização do veículo na pista; 

e) Observação de normas e das placas de sinalização; 

f) Velocidade desenvolvida; 

g) Obediência às situações do trajeto. 

5.4.2.1 - Os candidatos serão avaliados dirigindo ônibus. 

5.4.3 - Os critérios das provas práticas para os cargos de Operador de Máquinas, serão os seguintes: 

a) Verificação das condições da máquina; 

b) Partida e parada; 

c) Uso do câmbio e dos freios; 

d) Localização da máquina no local de trabalho; 

e) Velocidade desenvolvida no local de trabalho; 

f) Obediência às situações do trajeto. 

g) Desenvolver atividade prática, conforme solicitação do  examinador. 

5.4.3.1 - Os candidatos serão avaliados operando pá-carregadeira, retro-escavadeira e motoniveladora, de-

vendo o candidato, optar por 01 (uma) destas máquinas. 

5.4.4 -  A prova prática para o cargo de Motorista e Operador de Máquinas, será valorada da seguinte forma: 

o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às 

faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final calculada de acordo com a fórmula 

abaixo: 

Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 

A gravidade das faltas serão definidas conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valora-

das da seguinte forma: 
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a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 

b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 

c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 

d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 

5.4.5 -  As provas práticas serão realizadas na presença de examinadores, em tarefa a ser determinada no 

momento da prova, através de planilha previamente elaborada pelo Instituto Saber, na qual, constarão além 

das questões, o grau da infração cometida.  

5.4.6 -  Para os cargos de Operador de Máquinas, os candidatos deverão apresentar, no ato da realização da 

prova prática, a CNH categoria C ou superior, em plena validade, sob pena de eliminação deste concurso 

público. Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 

5.4.7 - Para o cargo de Motorista, os candidatos deverão apresentar, no ato da realização da prova prática, 

CNH categoria D ou superior, em plena validade, sob pena de eliminação deste concurso público. Não serão 

aceitos protocolos de alteração de categoria. 

 

5.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 

5.5.1 - Para os candidatos aos cargos de Professor e Professor de Educação Física, haverá prova de títulos 

conforme quadro abaixo. 

5.5.2 - Todos os candidatos deverão apresentar os títulos, mas somente serão avaliados os títulos dos candi-

datos que obtiveram na prova escrita nota igual ou maior que 50,00 (cinquenta) pontos. 

5.5.3 - A prova de títulos será realizada em data descrita no ANEXO I, no mesmo local da prova escrita, em 

sala especial para este fim. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título 
Valor de cada 

título 

Valor máximo dos 

títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Gra-

duação a nível de Especialização, com carga horária mínima de 

360 horas na área específica do cargo pretendido. 

2,0 4,0 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Gra-

duação a nível de Mestrado, na área específica do cargo preten-

dido. 

4,0 4,0 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Gra-

duação a nível de Doutorado, na área específica do cargo pre-

tendido. 

6,0 6,0 

NOTA MÁXIMA A SER OBTIDA 14,00 

 

5.5.4 – Os títulos poderão ser encaminhados à Comissão Especial de Concurso, pessoalmente ou por tercei-

ros, sem necessidade de procuração. 

5.5.5 – O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero na prova 

de títulos. 

5.5.6- NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 

5.5.7 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por ins-

tituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  

5.5.8– A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia au-

tenticada e não poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 

5.5.9 - Não serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de pós-

graduação ou diploma.  

5.5.10 - Não serão aceitos certificados de informática, línguas, oratória, cursos preparatórios para concursos 

e outros ministrados por entidades de cursos livres, monitorias, estágios curriculares, nem tampouco títulos 

encaminhados fora do prazo estipulado em edital. 
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6- DO RESULTADO FINAL 

6.1 - Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem decrescente, de a-

cordo com a média final obtida. 

6.2 - Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de 

acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática,   mediante a seguin-

te fórmula: 

(nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação. 

6.3 - Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescen-

te, de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com 

a nota da prova de títulos. 

6.4 - Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior a 

50 (cinquenta) pontos. 

6.5 - Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na 

ordem de posicionamento: 

a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o previsto 

no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 

b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 

d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 

e) Candidato mais idoso. 

 

7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 

7.1 - O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 

7.1.1 -  Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro dia útil 

subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 

7.1.2 - Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro 

dia útil subsequente ao da publicação do gabarito preliminar.  

7.1.3 - Com relação ao resultado da prova escrita (nota atribuída ao candidato), no prazo de 02 (dois) dias 

úteis a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do Edital de divulgação das notas.  

7.1.4 - Com relação às provas práticas e provas de títulos, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do pri-

meiro dia útil da publicação das notas das respectivas provas. 

7.1.5 - Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 

7.1.6 - Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 

www.saber.srv.br. 

7.1.6.1 - As alegações referente a prova objetiva devem estar fundamentadas em: 

a) Citação das fontes de pesquisa;  

b) Nome dos autores; 

c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.  

7.1.6.2 - Procedimentos para envio do recurso:  

a) Acessar o site; 

b) Preencher o formulário de recurso (Anexo IV), fundamentar, assinar e digitalizar;  

c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;  

d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.saber.srv.br, dentro do prazo estipulado no 

cronograma deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos.  

7.1.6.3  - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes 

nos itens acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em 

sua elaboração ou procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.  
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7.1.7 - Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente conta questões 

da prova objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 

7.1.8 - Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora 

do prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

7.1.9 - Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 7.1.6.1 deste Edi-

tal. 

7.1.10 - Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito prelimi-

nar divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 

7.1.11 - Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 

objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

7.1.12 - Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objeti-

va, o resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

7.1.13 - No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a 

todos os candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

7.1.14 -  Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alte-

rar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, po-

derá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 

7.1.15 - Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

7.1.16 - O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

7.1.17 - Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irrepará-

veis ao candidato. 

7.1.18 - Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

7.1.19 - As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente. 

7.1.20 - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, serão en-

viadas no e-mail do candidato recorrente. 

7.1.21 - O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisas, empresa responsável pela organização do 

certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 

8.1 - O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da ho-

mologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Munici-

pal. 

8.2 - A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas,  assegurará ao candidato o 

direito à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais 

pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso e a necessidade do serviço 

público. 

 

9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO 

9.1 - A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação, Tecnologia e 

Pesquisas SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 01/2018 – tipo Técnica e 

Preço, através de seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologa-

ção das inscrições, conferência de documentos, confecção de editais, elaboração das provas através de sua 

Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, coordenação e demais atos pertinentes a aplicação das provas, 

durante todo o processamento de Concurso. 

9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros de quaisquer das comissões deste certame 

e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes con-

sanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 
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10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 - Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os documentos 

exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Convocação, no prazo 

de 15 (quinze) dias, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e conseqüente 

não nomeação. 

10.2 - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e psico-

lógico e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 

10.3 -  Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de 

Marquinho - PR, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da 

administração do município. 

10.4 - A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do Município, 

em mural e no site oficial da Prefeitura do Município de Marquinho - PR e outra forma que se julgar neces-

sária.  

10.4.1- Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de 

acordo com a necessidade do serviço público municipal.  

10.5 - Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da inscrição do concurso, o candi-

dato aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) atualizados, 

protocolando na Prefeitura Municipal de Marquinho - PR, sito a Rua 7 de Setembro, S/Nº - Centro - CEP: 

85.168-000.  
10.6 - O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para as-

sumir a vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 

10.7 - O candidato nomeado terá estabilidade no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório 

previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Marquinho - PR. 

10.8 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de 

classificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 

10.9 - A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de ins-

crição, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importa-

rá na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos 

legais. 

10.10- Os documentos relativos a este Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela 

elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de 02 (dois) anos, findo o qual, serão incine-

rados. 

10.11 - O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este con-

curso. 

10.12 - A Prefeitura Municipal e o Instituto Saber se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos 

candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no crono-

grama inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura 

Municipal. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 -  A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 05 (cinco) dias a contar de sua publi-

cação, não sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele contidas, após esta data. 

11.2 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

11.3 - Fazem parte deste Edital: 

Anexo I – Cronograma, 

Anexo II – Solicitação de isenção do pagamento de inscrição 

Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais 

Anexo IV - Requerimento de Recurso  
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Anexo V - Conteúdo Programático 

Anexo VI -  Atribuições do cargo. 

 

11.4 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Marquinho, Estado do Paraná, em 21 de março de 2018. 

 

 

 

 

 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL  
Prefeito Municipal de Marquinho - PR 

 

 

 

 

 

 

Aurora Aparecida Vaz Luczinski 

Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Marquinho - PR 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

Anexo I 

CRONOGRAMA  

 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 21/03/2018 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 21/03 a 27/03/2018 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 13/04/2018 

Período de Inscrição  21/03 a 19/04/2018 

Último dia para pagamento do boleto bancário 20/04/2018 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização das 

provas objetivas. 
02/05/2018 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  03,04 e 07/05/2018 

Data Provável da Prova Objetiva, Prática e Títulos 20/05/2018 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.saber.srv.br 20/05/2018 às 21 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita, prática e títulos 21, 22 e 23/05/2018 

Publicação do resultado final da prova escrita. 29/05/2018 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita, prática e títu-

los 
30/05, 01 e 04/06/2018 

Homologação do resultado final 06/06/2018 

 

 

 

Observações: 

1. O Edital será disponibilizado no site https://saber.srv.br/ 

2. Os Anexos deste Edital estarão disponíveis no site https://saber.srv.br/ 

3. As datas do cronograma poderão ser alteradas e/ou ajustadas de comum acordo entre a Prefeitura de Mar-

quinho - PR e o Instituto Saber, para melhor execução do certame, sem que isso gere direito aos candidatos. 

A Prefeitura de Marquinho - PR e o Instituto Saber se responsabilizam, portanto, em dar ampla divulgação a 

quaisquer alterações. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

 

ANEXO II 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário que efetue a sua inscrição no Concurso 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 

Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2018 e declaro que: 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 

Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser 

responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

 

_______ de ___________________________ de 2018. 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  

 

Marquinho - PR, ______/ ______/ 2018   (  ) Deferido     (  ) Indeferido 

 

 

Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

ANEXO III 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECES-

SIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto 

no Decreto Federal n.º 3.298/1999: 

(     ) Não                     (     ) Sim 

 

Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 

 

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 

(     ) Não                     (     ) Sim 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________ 

 

Marquinho - PR, _____ de ___________________ de 2018. 

 

_______________________________________________________ 

                    Assinatura do candidato 

  

 

 
Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, requerimento de 

reserva de vagas para deficiente, conforme anexo III e laudo de deficiência original ou cópia autenticada,  

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 

como a provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 

tendo como prazo máximo para a postagem o último dia de inscrição neste Concurso Público, devendo ser 

enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

Anexo IV  

 

REQUERIMENTO DE RECURSO 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Preten-

dido: 
 Fone:  

 

À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 

 

 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________, _____ de ________________  de 2018. 

 

___________________________________ 

  Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Comissão Organizadora  os recursos protocolados dentro dos prazos 

previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consis-

tente, devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

Anexo V – Conteúdos Programáticos 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo: 

Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. 

Classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas 

pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluin-

do as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes, 

numerais e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos dos sinais de pontuação. 

 

Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 

Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Or-

tográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações pro-

movidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advér-

bios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, an-

tônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, integrantes e acessórios da 

oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de formação de palavras. 

Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 

Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 

 

MATEMÁTICA 

Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo: 

Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de 

massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria plana: 

perímetro e área das principais figuras geométricas. Regra de três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros sim-

ples.  

 

Para os cargos que exijam o ensino médio e professores: 

Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de 

massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: períme-

tro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão. Proporção. Porcenta-

gem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 

História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), 

República Liberal-Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo. Atualidades 

em: política, economia, sociedade, educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, meio 

ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: clima, relevo, vegetação, hidrografia e recursos 

minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município. Constituição da República Federativa do Bra-

sil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  

 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código 

de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de 

definição, princípios, classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 

8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  In-

formática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Of-

fice 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
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AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfec-

ção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e 

procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de 

altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem 

nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Adminis-

tração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial de contaminação, 

materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios 

cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas 

superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde 

do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coque-

luche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospi-

rose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras 

doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no 

ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem 

ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência 

de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do 

aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. 

Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde 

Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário 

de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis 

(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Fa-

mília (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profis-

sional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 

 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código 

de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio 

ambiente e qualidade de vida. Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpin-

taria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e 

combate a incêndio.  

 

 

 

 

 

MECÂNICO 

Princípios de funcionamento do motor a combustão interna. Conhecimentos e procedimentos de manutenção dos sis-

temas de: alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Lubrificantes e siste-

mas de lubrificação. Tipos e uso de ferramentas e equipamentos de mecânico. Manutenção preventiva e corretiva.  

 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA  / OBSTETRA 

Propedêutica da gravidez. Desenvolvimento morfológico e funcional do feto. Trocas materno-ovulares. Endocrinolo-

gia da gravidez. Modificações sistêmicas da gravidez. Assistência pré-natal. Contratilidade uterina. Discinesias. Me-

canismo de parto. Estudo clínico e assistência ao parto. Analgesia e anestesia em obstetrícia. Doenças intercorrentes 

no ciclo grávidopuerperal.Hiperemese gravídica. Doença hipertensiva específica da gestação (DHEG). Abortamento. 

Prenhez ectópica. Neoplasias trofoblásticas gestacionais. Placenta prévia. Descolamento prematuro de placenta. Doen-

ça hemolítica perinatal. Embolia amniótica. Distúrbios da hemocoagulação. Secundamento normal e patológico. Puer-

pério normal e patológico. Patologia da placenta, cordão e membranas. Polidramnia. Oligodramnia. Amniorrexe pre-

matura. Parto prematuro. Gemelidade. Gestação de alto-risco. Sofrimento fetal. Gravidez prolongada. Anomalias con-
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gênitas. Distócias. Desproporção fetopélvica. Apresentações anômalas. Tocotraumatismos materno e fetal. Fórceps. 

Ginecopatias de causa obstétrica. Operação cesariana. Esterilizaçãocirúrgica. Histerectomia-cesarea. Indicações cirúr-

gicas no ciclo gestatório. Medicina fetal. Noções de terapêutica fetal. Indicações e noções para interpretação de méto-

dos propedêuticos: ultra-sonografia, cardiotocografia, dopplerfluxometria. Noções em embriologia. Fisiologia e fisio-

patologia do ciclo menstrual. Patologias endócrinas. Patologia vulvar. Patologia vaginal. Patologia cervical. Patologia 

uterina. Patologia ovariana. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Tuberculose genital. Distonias dos órgãos genitais. 

Climatério. Esterilidade conjugal. Propedêutica ginecológica. Cirurgias ginecológicas.  

Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde 

Pública. Higiene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. 

Nutrição e higiene dos alimentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças infec-

ciosas e parasitárias - etiologia, epidemiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes enti-

dades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias agu-

das. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes Simples. Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. 

Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviroses. Linfogranuloma venéreo. Doenças produzi-

das por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. Endocardites bacterianas. Estafilococ-

cias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. Tétano. 

Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas por Ri-

quétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leish-

maniose tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-

americana; Doenças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros agen-

tes: Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. Filariose. 

Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e 

portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). Constituição Federal 

de 1988 (arts. 196 a 200.).  

 

 

MÉDICO PEDIATRA 

Conhecimentos Específicos - Pediatria - Assuntos: Recém-nascido: Anamnese e exame físico. Características nor-

mais do recém-nascido. Atendimento na sala de parto. Infecções pré-natais. Pré-maturidade e pós-maturidade. Distúr-

bios metabólico e Hidroeletrolíticos. Distúrbios causados por uso de drogas pela gestante. Traumatismos durante o 

parto; icterícia neonatal. R.N. de alto risco, Quimioterapia e Antibioticoterapia usados nos R.N. . Lactentes e criança 

de outras faixas etárias: alimentação do lactente sadio. Crescimento e desenvolvimento baixa estatura, obesidade. imu-

nização; desidratação e reidratação. Desnutrição e principais avitaminoses. Anemias na infância. Febre reumática e 

artrite reumática infantil. Abdome agudo na infância. Problemas urológicos na infância. Síndrome disabsortiva. Afec-

ções de vias respiratórias altas. Asma Brônquica e bronquiolite: G.N.D.A. Síndrome nefrótica e infecção urinária. 

I.C.C.. Endocardite. Miocardite. Doenças infecciosas e parasitárias (pneumopatias, doenças exantemáticas, meningite,. 

meningoencefalites, tuberculose, gastroenterites, protozooses e helmintoses). Convulsões. Genética em pediatria. No-

ções de intoxicações exógenas. Quimioterapia das infecções. Doenças hemorrágicas; neoplasias.  Leucemias. Gineco-

logia Pediátrica. Nutrição parenteral. Grande queimado. Tratamento de urgência. Endocrinopatias. Lúpus Eritematoso 

sistêmico. Dermatomiosite. Osteomielite. SIDA e infecções oportunistas. Insuficiência renal aguda e crônica. Afec-

ções dermatológicas. 

Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde 

Pública. Higiene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. 

Nutrição e higiene dos alimentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças infec-

ciosas e parasitárias - etiologia, epidemiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes enti-

dades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias agu-

das. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes Simples. Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. 

Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviroses. Linfogranuloma venéreo. Doenças produzi-

das por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. Endocardites bacterianas. Estafilococ-

cias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. Tétano. 

Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas por Ri-

quétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leish-

maniose tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-
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americana; Doenças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros agen-

tes: Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. Filariose. 

Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e 

portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). Constituição Federal 

de 1988 (arts. 196 a 200.).  

 

 

MOTORISTA 

Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos 

e tratores). Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Nor-

mas gerais de circulação e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de 

segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  

 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máqui-

nas. Noções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e trans-

missão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e apli-

cação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. 

Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Aten-

dimento a acidentes de trânsito.  

 

 

PROFESSOR 

História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 

educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto políti-

co-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento 

humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: corren-

tes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e 

a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação 

na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. 

Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação in-

fantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e trans-

tornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação da criança na 

creche. Direitos da criança e do adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socor-

ros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 

 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 

educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto políti-

co-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento 

humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: corren-

tes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e 

a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação 

na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. 

Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação in-

fantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Adaptação da cri-

ança na creche. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, 

lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. A E-

ducação Física e a interdisciplinaridade no contexto do Ensino Fundamental e Médio. Fundamentos da Educação Físi-

ca;  Histórico da Educação Física;  Função Social da disciplina de Educação Física; Desenvolvimento Humano.  Os 

elementos da pratica pedagógica na Educação física (elementos metodológicos de trabalho). Noções básicas de regras 

do atletismo e esportes coletivos. Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217). 

http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

Anexo VI – Atribuições do cargo 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

Realizar tarefas auxiliares, sob supervisão do superior imediato, classificando, arquivando e registrando documentos e fichas, re-

cebendo, estocando e fornecendo materiais, operando equipamentos de reprodução de documentos em geral, digitando cartas, mi-

nutas e outros textos; fornecer informações básicas ao público sobre os processos em geral; anotar e registrar, em fichas funcio-

nais, rescisões, exonerações, aposentadorias, férias, dispensas, falecimentos e outros dados relativos aos servidores; auxiliar na 

elaboração e conferência de folhas de pagamento; lançar em fichas próprias os empenhos, por ordem de verbas; auxiliar quando 

requisitado no levantamento periódico para atualização das fichas de controle do material em estoque no almoxarifado; classificar, 

organizar e preparar expedientes, protocolando, distribuindo, fazendo anotações em fichas de controle; manter arquivos atualiza-

dos, dispondo de documentos diversos em pastas próprias, com base em codificação pré-estabelecida; protocolar documentos me-

diante registro em livros próprios e encaminhá-los aos setores competentes; operar máquinas de xerox, abastecendo-as com mate-

rial necessário, reproduzindo trabalhos de maior complexidade e orientando servidores menos experientes na execução desses ser-

viços; recepcionar pessoas em antessalas de gabinete, fornecendo-lhes informações, orientando-as e encaminhando-as aos setores 

competentes e/ou as pessoas indicadas; executar e receber ligações telefônicas, registrando os telefonemas atendidos e anotando 

recados, quando for o caso; registrar as visitas, anotando dados pessoais do visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos 

diários; digitar expedientes simples como, memorandos, formulários, cartas, minutas e outros textos; dirigir veículos oficiais para 

exercer atividades próprias do cargo ou que esteja devidamente designado, desde que habilitado e autorizado por chefia imediata 

ou autoridade superior. Executar outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 

 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 

Preparar paciente para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos, para facilitar a atividade 

médica (verificando temperatura, pressão, levantando dados biométricos e outros). Preparar e esterilizar materiais e instrumentos, 

ambientes e equipamentos, segundo orientação, para realização de exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas, imunizações, 

obturações e outros. Preparar e aplicar vacinas e injeções, observando as dosagens indicadas. Planejar, preparar e executar ativida-

des e ações de assistência de enfermagem; realizar a prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; 

executar as atividades do Programa Saúde da Família; trabalhar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e em 

programas de vigilância epidemiológica, na prevenção no controle sistemático da infecção hospitalar e nas atividades de orienta-

ção do pessoal de nível auxiliar das instituições de saúde; executar outras ações da assistência de enfermagem, excetuados os pri-

vativos de enfermeiro; cumprir demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional espe-

cífico; utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; desenvolver atividades admi-

nistrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos 

e/ou informatizados disponíveis para esse fim; executar outras tarefas afins. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio re-

queridas, realizando sua desinfecção, sempre que necessário, bem como executar a limpeza das áreas externas, tais como pátios, 

jardins e quintais; varrer e lavar calçadas bem como molhar plantas e jardins, segundo orientação recebida; cortar a grama dos 

espaços públicos; recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determina-

ções definidas; percorrer as dependências dos prédios municipais, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando 

e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; executar serviços de coleta e entrega de correspondências e 

serviços burocráticos simples, quando solicitados pelo setor; preparar e servir café, chá e lanches a visitantes e servidores da Pre-

feitura; auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos, sob supervisão; organizar fila e servir me-

renda bem como manter limpos os utensílios de copa e cozinha; lavar e passar roupas simples, observando o estado de conserva-

ção das mesmas, bem como proceder ao controle da entrada e saída das peças; verificar a existência de material de limpeza e ali-

mentação e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for 

o caso; manter arrumado o material sob sua guarda; carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados 

bem como transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções recebidas; usar 

sempre os equipamentos de segurança individual que lhe forem entregues (EPIs); Executar outras tarefas correlatas ao cargo que 

lhe forem designadas por seu superior. 
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MECÂNICO 

 

Executar tarefas de reparos de veículos e máquinas rodoviárias; Examinar o veículo ou equipamento rodoviário inspecionando-os 

para determinar os defeitos e anormalidades de funcionamento dos mesmos; Efetuar o desmonte, a limpeza e montagem de moto-

res a diesel e outros, peças de transmissão, diferencial e outras partes seguindo técnicas apropriadas; Proceder a distribuição, ajuste 

ou retificação de peças do motor, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de medição e controle e equipamentos, para asse-

gurar-lhes o seu bom funcionamento; Executar a substituição, regulagem total ou parcial do sistema mecânico de veículos e equi-

pamentos utilizando ferramentas apropriadas, para recondicioná-lo e assegurar seu funcionamento; Testar o veículo ou equipa-

mento uma vez reparado, dirigindo-o para comprovar o resultado da tarefa realizada; Não fumar e não utilizar-se de fogo nos lo-

cais de trabalho; Fazer orçamento especificando as peças a serem adquiridas, se necessário; Lavar peças e motores antes de abri-

los para consertos e reparos; Lavar e enxugar as chaves e equipamentos utilizadas durante o dia; Usar com técnicas adequadas, as 

ferramentas e equipamentos empregados em seu serviço de forma a não danificá-los, assim como, conservar intactas as peças 

desmontadas; Ao desmontar qualquer veículo ou equipamento, manter as peças agrupadas em local onde não sejam extraviadas; 

Esmerar-se no sentido de que o serviço seja rapidamente executado e empregar técnicas do seu conhecimento; Acompanhar ou ir 

sozinho a locais externos com a finalidade de prestar socorro a veículos ou equipamentos danificados; Zelar para que veículos 

baixados na oficina não sejam dilapidados e nem desprotegidos dos intempéries da natureza; Trajar-se adequadamente para o de-

sempenho de suas funções; Usar equipamentos de proteção individual; Tratar com respeito e dedicação os colegas de trabalho e a 

chefia; Comparecer aos locais de trabalho sempre nos horários determinados e no pleno gozo de suas atividades psicomotoras; 

Executar outras atividades correlatas à função. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA / OBSTETRA 

 

Realizar atendimento médico em ginecologia e obstetrícia na Rede Básica e, emergencialmente, em casos gerais. DESCRIÇÃO 

ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: - Prestar assistência médica integral à saúde da mulher, na área de ginecologia e obstetrícia; - 

Realizar anamnese (Histórico Clínico); - Efetuar exame físico; - Efetuar exame ginecológico e/ou obstétrico; - Determinar o diag-

nóstico ou hipótese diagnóstica; - Solicitar exames laboratoriais e/ou ultrassonografia quando julgar necessário; - Realizar ultras-

sonografia nas gestantes, responsabilidade técnica dos exames ultrassonográficos executados, incluindo a análise dos resultados e 

confecção dos respectivos laudos; - Prescrever medicação, quando necessário; - Orientar mulheres e/ou gestantes quanto ao plane-

jamento familiar, uso de métodos contraceptivos, controle de pré-natal, aleitamento materno entre outros aspectos; - Realizar a-

companhamento pré-natal da gestante, com encaminhamento quando se fizer necessário; - Coletar material para exames de pre-

ventivo de CA de mama e colo uterino, quando julgar necessário; - E demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, 

ordem ou conselho profissional específico. - Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, 

outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; - Utilizar 

os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; - Dirigir veículos oficiais para exercer ativi-

dades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. - Outras atividades 

afins. 

 

MÉDICO PEDIATRA 

 

Examinar os pacientes em observação; avaliar as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; avaliar o estágio de crescimento 

e desenvolvimento dos pacientes; estabelecer o plano médico terapêutico-profilático prescrevendo medicação, tratamento e dietas 

especiais; prestar pronto atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou designado pela chefia imediata; orientar a 

equipe multiprofissional nos cuidados relativos a sua área de competência; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipa-

mentos e local de trabalho; comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; participar de projetos de treinamento e 

programas educativos; cumprir e fazer cumprir as normas; propor normas e rotinas relativas a sua área de competência; classificar 

e codificar doenças, operações e causa de morte, de acordo com o sistema adotado; manter atualizados os registros das ações de 

sua competência; fazer pedidos de material e equipamentos necessários a sua área de competência; fazer parte de comissões provi-

sórias e permanentes instaladas no Setor de Saúde; atender crianças desde o nascimento até a adolescência, prestando assistência 

integral, executar outras tarefas correlatas a sua área de competência desde que solicitado pelo seu superior. 

 

MOTORISTA 

 

Dirigir e conservar automóveis, caminhões e outros veículos automotores do Município  até o limite legal da CNH; obedecer fiel-

mente a legislação de trânsito no exercício da função; verificar sempre a documentação do veículo, comunicando a chefia imediata 

o término da validade do licenciamento; portar sempre os documentos pessoais obrigatórios; comunicar qualquer avaria ou danos 

causados ao veículo imediatamente; obedecer fielmente o trajeto e as atribuições que lhe foi designado pela chefia imediata; Obri-

gações: zelar pela guarda e conservação do veículo, ferramentas e demais materiais de trabalho; verificar as condições do veículo 

antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível e pressão do óleo, amperímetro, sinaleiras, freios, embreagem, dire-

ção, faróis, combustível, parte elétrica, entre outros; preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do veículo, anotando 
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a quilometragem no começo e final dos serviços, os horários de saída e chegada e os dados relativos ao abastecimento, para con-

troles; comunicar à chefia imediata, tão rapidamente quanto possível, qualquer ocorrência extraordinária; entregar as chaves aos 

responsáveis pela guarda; utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; zelar pela 

segurança dos transportados, especialmente das crianças, observando o embarque e desembarque seguros, mantendo a ordem no 

interior do veículo, inclusive corrigindo condutas que possam colocar a vida do usuário em perigo; é de obrigação do motorista de 

manter o veículo limpo, executando inclusive lavagens de aparência. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

 

Conduzir e operar máquina; realizar todas as tarefas que lhe forem designadas de acordo com as demandas da Secretaria de Viação 

e Obras, conforme orientação superior; zelar pelo equipamento que lhe for destinado, verificando nível e pressão de óleo, água, 

mangueiras, parte elétrica e hidráulica, pneus / esteiras, bem como todo o funcionamento da máquina; comunicar a chefia imediata 

quaisquer avarias ou danos ou ainda qualquer anormalidade com relação às máquinas a si destinadas; usar equipamentos de prote-

ção individual (EPIs); dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo ou que esteja devidamente encarregado, 

desde que habilitado e autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. Executar outras tarefas correlatas ao cargo que lhe 

forem designadas por seu superior. 

 

PROFESSOR 

 

1. Regência de Classe: 

Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou anos/séries sob sua responsabilidade. Partici-

par da elaboração e/ou realimentação do projeto político pedagógico da instituição educacional, de acordo com a proposta curricu-

lar adotada pela rede pública municipal de ensino. Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em 

consonância com o projeto político pedagógico da instituição educacional e com a proposta curricular adotada pela rede pública 

municipal de ensino. Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem trabalhados com os alunos. 

Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. Planejar, executar e avaliar atividades pe-

dagógicas que visem cumprir os objetivos do processo de ensino e aprendizagem. Participar de reuniões e eventos da instituição 

educacional. Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo. Acompanhar e avaliar o rendi-

mento do aluno, proporcionando meios para seu melhor desenvolvimento. Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando 

o avanço do aluno no processo de ensino e aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série em que se en-

contra. Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando atendimento individualizado. 

Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos de estudos, cursos e eventos educa-

cionais. Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de alunos, registros de conteú-

dos desenvolvidos, planejamento escolar e relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula. Promover a integração entre 

escola, família e comunidade, colaborando para o melhor atendimento do educando. Manter os pais informados sobre a frequência 

e o rendimento escolar dos filhos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica. Organizar o plano de aula, garantindo 

maior direcionamento ao seu trabalho. Participar das atividades do colegiado da instituição educacional. Manter a pontualidade e 

assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e coordenação pedagógica da instituição educacional quanto às obri-

gações do cargo e as normas do regimento interno da mesma. Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsa-

bilidade. Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros. Participar do processo de inclusão do aluno com 

necessidades especiais no ensino regular. Preparar o aluno para o exercício da cidadania. Participar da elaboração e aplicação do 

regimento da instituição educacional. Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus equipamentos. 

Zelar pelo cumprimento da legislação educacional. Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacio-

nal. Executar outras atividades inerentes à função. 

2. Direção de instituição educacional: 

Conduzir a construção e realimentação do projeto político pedagógico da instituição educacional, de acordo com a proposta curri-

cular adotada pela rede pública municipal de ensino, fazendo as articulações necessárias para a participação democrática de todos 

os segmentos da comunidade escolar, garantindo sua efetivação. Dirigir o Conselho Escolar. Cumprir com as determinações do 

Conselho Escolar. Participar das atividades dos colegiados da instituição educacional. Administrar a instituição educacional nos 

aspectos administrativos e pedagógicos. Promover a integração entre escola, família e comunidade, criando condições propícias 

para melhor atendimento ao educando. Manter o controle da documentação e registros rotineiros das atividades da instituição edu-

cacional. Manter arquivo de todos os atos oficiais e legislação de interesse para a instituição educacional, dando ciência aos inte-

ressados. Elaborar, juntamente com o Conselho Escolar e Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF), o planejamento 

anual. Fornecer informações aos pais ou responsáveis sobre a frequência e o rendimento escolar dos alunos. Analisar e avaliar 

constantemente e coletivamente a proposta da instituição educacional, detectando as dificuldades e propondo encaminhamentos 

para a resolução dos problemas. Oportunizar aos pais o conhecimento da proposta pedagógica da instituição educacional. Partici-

par efetivamente dos cursos, reuniões administrativas e pedagógicas, seminários, grupos de estudo organizados pela Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. Conduzir, em conjunto com a coordenação pedagógica, o Conselho de Classe, grupos de estu-

do, reuniões pedagógicas. Comunicar à Secretaria Municipal de Educação e Cultura as irregularidades verificadas na instituição 
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educacional, aplicando as medidas cabíveis à sua competência. Acompanhar e orientar o trabalho de todos os profissionais da ins-

tituição educacional. Participar das discussões pedagógicas com a equipe de suporte pedagógico e os docentes visando o desen-

volvimento do processo educativo - efetivação do projeto político pedagógico. Solicitar orientações à Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura sempre que houver necessidade. Aplicar, por escrito, a pena de advertência aos docentes e funcionários da 

instituição educacional, quando necessário, comunicando imediatamente à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Acompa-

nhar a frequência dos alunos e verificar as causas das ausências prolongadas, tomando as providências cabíveis. Executar outras 

atividades inerentes à função. 

3. Coordenação pedagógica nas instituições educacionais: 

Coordenar o processo de elaboração e/ou realimentação do projeto político pedagógico da instituição educacional, de acordo com 

a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. Planejar, coordenar, orientar e avaliar o projeto pedagógico 

em conjunto com o corpo docente da instituição educacional. Coordenar os conselhos de classe, bem como os grupos de estudos 

desenvolvidos na instituição educacional. Assessorar, com subsídios pedagógicos, o docentes na realização da recuperação dos 

alunos com defasagem de conteúdo. Orientar o corpo docente e técnico no desenvolvimento do projeto político pedagógico (ela-

boração, efetivação e avaliação). Participar e envolver todos os setores da instituição educacional, na avaliação do processo de 

ensino e aprendizagem. Desenvolver estudos e pesquisas para dar suporte técnico e pedagógico aos profissionais da educação que 

fazem parte da instituição educacional. Acompanhar e encaminhar os alunos com dificuldades na aprendizagem à equipe psicope-

dagógica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura para a realização da avaliação psicoeducacional. Promover a integração 

entre escola, família e comunidade, colaborando para melhor atendimento ao educando. Participar das atividades do colegiado da 

instituição educacional. Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com as obrigações da sua função e as 

normas do regimento interno da instituição educacional. Fazer o levantamento dos aspectos sócio-econômico-cultural da comuni-

dade escolar. Acompanhar o processo de avaliação da aprendizagem nas diversas áreas do conhecimento. Assessorar o processo 

de seleção de livros didáticos a serem adotados pela instituição educacional e/ou pela rede pública municipal de ensino. Participar 

de reuniões e cursos convocados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura e direção da instituição educacional. Assessorar 

o corpo docente e técnico com subsídios pedagógicos. Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educa-

cional. Manter intercâmbio com outras instituições de ensino. Divulgar experiências e materiais relativos à educação. Promover e 

coordenar reuniões com o corpo docente, discente e equipes administrativa e pedagógica da instituição educacional. Zelar pelo 

cumprimento da legislação educacional. Executar outras atividades inerentes à função. 

4. Coordenação educacional no âmbito de toda a rede pública municipal de ensino: 

Assessorar as instituições educacionais quanto à proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. Atuar em con-

sonância com as normas e regulamentos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e demais órgãos que a compõem. Partici-

par da elaboração do regimento escolar e do calendário escolar anual. Mediar conflitos que possam surgir no âmbito das institui-

ções educacionais ou entre elas, no intuito de garantir a qualidade do trabalho, principalmente em seus aspectos pedagógicos. Pro-

por e desenvolver trabalho a partir da análise de dados coletados no cotidiano escolar em conjunto com a equipe administrativo-

pedagógica das instituições educacionais visando a melhoria do ensino-aprendizagem da rede pública municipal de ensino. Asses-

sorar a equipe administrativo-pedagógica das instituições educacionais no processo de elaboração, reelaboração, execução e avali-

ação do projeto político pedagógico. Elaborar e desenvolver projetos de formação continuada voltada aos profissionais da rede 

pública municipal de ensino. Assessorar na elaboração de projetos de formação continuada dos demais profissionais de educação. 

Propor, planejar e atuar em eventos a serem desenvolvidos no decorrer do ano letivo. Participar do processo de avaliação de de-

sempenho juntamente com os representantes dos demais setores da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Representar a 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura junto a outras entidades/instituições. Participar, em conjunto com os demais setores 

da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na elaboração e execução de projetos desenvolvidos em parceria com outras insti-

tuições que estejam em consonância com a proposta curricular da rede pública municipal de ensino. Orientar e conduzir as discus-

sões referentes ao processo de seleção dos livros didáticos a serem adotados pela instituição educacional e/ou pela rede pública 

municipal de ensino. Opinar e emitir parecer sobre projetos propostos por outras entidades e instituições. Participar ativamente do 

planejamento das ações da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Participar de reuniões, cursos e eventos programados pe-

las instituições educacionais. Assessorar as instituições educacionais. Coordenar as áreas do conhecimento ou as áreas específicas 

de atuação, de acordo com o nível e modalidade de ensino, e em conformidade com o organograma da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. Executar outras atividades inerentes à função. 

5. Coordenação nas escolas do campo: 

Conduzir a construção e realimentação do projeto político pedagógico da instituição educacional, de acordo com a proposta curri-

cular adotada pela rede pública municipal de ensino, fazendo as articulações necessárias para a participação democrática de todos 

os segmentos da comunidade escolar, garantindo sua efetivação. Dirigir o Conselho Escolar. Cumprir com as determinações do 

Conselho Escolar. Participar das atividades dos colegiados da instituição educacional. Administrar a instituição educacional nos 

aspectos administrativos e pedagógicos. Promover a integração entre escola, família e comunidade, criando condições propícias 

para melhor atendimento ao educando. Manter o controle da documentação e registros rotineiros das atividades da instituição edu-

cacional. Manter arquivo de todos os atos oficiais e legislação de interesse para a instituição educacional, dando ciência aos inte-

ressados. Elaborar, juntamente com o Conselho Escolar e Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF), o planejamento 

anual. Fornecer informações aos pais ou responsáveis sobre a frequência e o rendimento escolar dos alunos. Analisar e avaliar 

constantemente e coletivamente a proposta da instituição educacional, detectando as dificuldades e propondo encaminhamentos 
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para a resolução dos problemas. Oportunizar aos pais o conhecimento da proposta pedagógica da instituição educacional. Partici-

par efetivamente dos cursos, reuniões administrativas e pedagógicas, seminários, grupos de estudo organizados pela Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. Conduzir, em conjunto com a coordenação pedagógica, o Conselho de Classe, grupos de estu-

do, reuniões pedagógicas. Comunicar à Secretaria Municipal de Educação e Cultura as irregularidades verificadas na instituição 

educacional, aplicando as medidas cabíveis à sua competência. Acompanhar e orientar o trabalho de todos os profissionais da ins-

tituição educacional. Participar das discussões pedagógicas com a equipe de suporte pedagógico e os docentes visando o desen-

volvimento do processo educativo - efetivação do projeto político pedagógico. Solicitar orientações à Secretaria Municipal de E-

ducação e Cultura sempre que houver necessidade. Aplicar, por escrito, a pena de advertência aos docentes e funcionários da insti-

tuição educacional, quando necessário, comunicando imediatamente à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Acompanhar a 

frequência dos alunos e verificar as causas das ausências prolongadas, tomando as providências cabíveis. Executar outras ativida-

des inerentes à função. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola como objetivo de fundamentar e esclarecer a concepção da 

infância, o papel da Educação Física no espaço escolar, especialmente, nesta etapa de ensino, e o verdadeiro sentido da corporal-

dade na formação humana; Participar das reuniões sistemáticas de estudos na escola, inclusive, nas horas-atividade; Acompanhar e 

avaliar com os professores o desenvolvimento integral dos alunos, a partir de uma avaliação diagnóstica, cumulativa e processual; 

Realizar registros sistemáticos dessas avaliações por meio de parecer descritivo, evitando estigmatizar os alunos; Planejar suas 

ações com os professores considerando as experiências culturais que a criança traz para então ampliar seus conhecimentos, a partir 

de atividades lúdicas que estimulem a imaginação, a expressão e a criação em diferentes espaços e a socialização. Promover a prá-

tica de atividades físicas para possibilitar o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas e men-

tais das crianças. Planejar as etapas de treinamento, baseando-se nas observações colhidas e em competições programadas e de-

senvolver exercícios e jogos programados e submeter os alunos aos treinamentos, ensinando-lhes as técnicas do esporte e suas 

táticas. 

 


